
a seguiJrte lrel:

Iho d.e 1978.

Artigo 1g-FÍc4,. FrorrogaCto atd 1o d.e Jalrei.ro d.e Lg79t - o
prauo estabelecicto nas l,eis Ns.-554/75 e 6+2/77, trxâra' consf,rtrdo cLo préOio
áar Ag6ncia' Iocal d.a; Superjntendência I{acional d.a; Marila*rai Meroante-§t}NA},{A[.

Ârtigo-Z.9-Esta l.rei eatrará, em vigor na data cl.e suaL trrubli-
caçõorrevogaclas aE j d.isposiçiies eo contrário.

ESTADO I)O RIO GRÂNDE DO NOBTE

PREFEITURA MUNICIP \L DE AREIA BRANCA

rrEr Ns 65y7se de 10 d.e jrúho tie 1978

horroga o trrazo que melrciona, e i[á. outras
providôncia§.

O TREFIIITO DO MUHICI?IO DE ÀREIÂi SRAJVCA,

IÀÇO SABER, eüÊ a.r. Câmara Mrrnicipal atrrovou e eu sanclono

Gabinete d.o Prefeito Municipal d.e Àreiar 3rancar1O d.e ju*!

-Prefeito-

't,- -t'r- - ':"::s::-. r - .... --.
tr'rancisco Souto Sobri:rho

-Secretário-


